
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
120/2022, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, 
DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 
11, inscrito no CNPJ sob n°01.614.343/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e 
do CPF/MF n° 022.654.289-06, e; 
CONTRATADA: 
DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA, empresa jurídica de direito privado, estabelecida na RUA 
BUENOS AIRES, 361 - CEP: 85605580 - BAIRRO: MINIGUAÇU, Francisco Beltrão/PR, inscrita no 
CNPJ sob n° 27.787.054/0001-03. 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor R$ 15.605,41 (Quinze Mil, Seiscentos e Cinco Reais e Quarenta 
e Um Centavos), conforme descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 
66/2022. 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto 

Descrição do produto/serviço Unid Qtd Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 1 1754 Açúcar Cristal. Produto processado da cana-de-PC 
açúcar, com moagem cristalizada, amorfo, 
isento de fermentações, de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos animais e vegetais, com 
características próprias do produto: cor, cheiro e 
sabor doce. Embalagem sem danificações, 
violação ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias anteriores ao 
ato da entrega. — pacote de 5kg 

30,00 20,49 614,70 

1 2 737 Agua mineral natural sem gás. acondicionada 
em garrafa pet, tampa com rosca e lacre, 
contendo 500m1, dentro do prazo de validade. 

UN1D 500,001,49 745,00 

1 5 1755 Arroz parbolizado Arroz beneficiado, 
parbolizado, longo, fino, tipo 1 amorfo, isento de 
matéria terrosa, de parasitas e detritos animais e 
vegetais, com características próprias do 
produto. Embalagem sem danificações, violação 
ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias anteriores ao 
ato da entrega. — pacote de 5 kg 

PC 37,00 19,69 728,53 

1 6 3002 Balas recheadas, coloridas e aromatizadasPC 
artificialmente. Embalagem sem danificações, 
violação ou remendos e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do

30,00 14,69 

. 

440,70 

. ' 
_I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

produto. Pacote de 600g. 
1 8 3152 Biscoito de leite. Biscoito doce tipo leite, sem 

apresentação e cheiro de mofos, cor 
característica amarelada. Embalagem sem 
danificações, violação ou remendos, em perfeito 
estado de conservação e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Data de fabricação com no máximo 30 
dias anteriores ao do ato da entrega. — pacote 
de 700g 

PC 50,00 4,75 237,50 

1 9 7543 Bombom Tipo wafer recheado com recheio 
cremoso e crocante com cobertura de chocolate. 
Embalagem sem danificações, violação ou 
remendos, em perfeito estado de conservação e 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de fabricação com 
no máximo 30 dias anteriores ao ato da entrega. 
- pacote de 1 kg. 

PC 25,00 48,84 1.221,00 

1 12 7544 Chocolate tipo wafer Wafer em camadasUN 
recheadas com cobertura de chocolate, de 
tamanho pequeno sendo aproximadamente 5cm 
cada unidade. Embalagem sem danificações, 
violação ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias anteriores ao 
ato da entrega. - caixa embalada com 20 
unidade cada. 

25,00 5,98 149,50 

1 14 1756 Colorau. Em pó fino, cor alaranjada, odor ePC 
sabor característico do produto. Ingredientes: 
fubá, urucum e óleo. Sem presença de umidade, 
embalagem sem danificações, violação ou 
remendos, em perfeito estado de conservação e 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de fabricação com 
no máximo 30 dias anteriores ao ato da entrega. 
Pacote de 500 g 

7,00 5,98 41,86 

1 18 1761 Extrato de tomate. Polpa concentrado de 
tomate. Embalagem sem amassados, sem 
violação e deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto.. Data de fabricação de, 
no máximo, 30 (trinta) dias no ato da entrega. 
Lata de 340g. 

LATA 25,00 4,63 115,75 

i 

--
1 19 1763 Feijão preto. tipo 1, grupo 1 e comum. Amorfo, 

isento de matéria terrosa, de parasitas e detritos 
animais e vegetais, com características próprias

KG 12,00 6,12 73,44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

do produto. Embalagem sem danificações, 
violação ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias anteriores ao 
ato da entrega. — pacote de 1 kg 

1 21 2998 Leite condensado Semidesnatado, com 6% de 
gordura, ingredientes leite semidesnatado e/ou 
leite em pó, açúcar e lactose. Embalagem sem 
danificações, violação ou remendos e deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Com registro no Ministério da 
Agricultura e CIF- Certificado de Inspeção 
Federal. Data de fabricação com no máximo 30 
dias anteriores ao ato da entrega — caixa de 350 
g 

UN 12,00 6,24 74,88 

1 24 1766 Margarina vegetal. cremosa, homogênea, 
resfriada, com no mínimo 60% de lipídio, zero 
gordura trans. Embalagem sem violação, 
amassada ou com rachaduras e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Apresentando características próprias 
do produto. Pote de 500g. 

POTE 12,00 11,57 138,84 

1 26 1774 Orégano, folhas soltas sem presença de 
umidade, embalagem sem danificações, 
violação ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto.. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias anteriores ao 
ato da entrega — pacote de 100 g unid. 

UNID 2,00 12,24 24,48 

1 29 1923 Refrigerante. Diversos sabores, embalagem 
sem violação, sem amassados, em bom estado 
de conservação. Garrafa pet de 2L. embalagem 
com 06 unidades. 

FARDO 50,00 49,79 2.489,50 

1 34 1775 Sal. Refinado e iodado, sem presença de 
sujidades e misturas inadequada. Umidade 
máxima 0,2%. Embalagem sem danificações, 
violação ou remendos e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Data de fabricação com no máximo 30 
dias anteriores ao ato da entrega. Pacote 1 kg 

KG 12,00 2,44 29,28 

j 

1 37 1776 Vinagre. De álcool, embalagem de garrafa 
plástica, sem danificações, amassados ou 
violação e deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 

UNID 12,00 5,17 62,04 

'1 

. 

-»\ (ticjiwl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÉPPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

quantidade do produto. Data de fabricação com 
no máximo 30 dias anteriores ao ato da entrega 
— garrafa pet de 750 ml 

4 3 2218 Carne bovina inteira sem osso. Carne bovina 
sem osso de primeira qualidade, sem sebo, sem 
gordura, sem cartilagens, nervos e tendões , 
resfriada (0 à 7°C) ou congelada (-10 à -18°C), 
de cor vermelho-cereja, elástica, firme e odor e 
sabor característicos, sem manchas 
esverdeadas, sem escurecimento ou com sinais 
de decomposição . Deve ser manipulada em 
boas condições de higiene. Deverá estar de 
acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, 
tendo inspeção dos serviços municipal (S.I.M), 
estadual (S.I.P) e/ou (S.I.F) sendo necessário 
apresentar nota fiscal que comprove a inspeção 
ou embaladas com a identificação da inspeção. 
Embalagem resistente embalagem sem 
danificações, violação ou remendos. Deverá 
apresentar validade máxima de 3 dias para 
refrigerada e 30 dias para congelada a partir da 
data de entrega . Pacotes de 1 kg. 

KG 62,00 30,59 1.896,58 

4 4 1758 Carne Bovina Moída, Carne moída, sem osso, 
limpa, sem nervos, tendões, homogeneizada. 
Deve ter Certificado de Inspeção Municipal ou 
Estadual. Pacotes devidamente identificados 
com rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de 
acordo com a Legislação vigente. Embalagem 
resistente embalagem sem danificações, 
violação ou remendos. Data de fabricação de, 
no máximo, 30 (trinta) dias no ato da entrega. 
Pacotes de 1 kg. 

KG 62,00 25,29 1.567,98 

4 6 66 Carne suína inteira, sem osso, sem gordura, deKG 
cor clara, elástica, firme e com odor 
característico. Deve ter Certificado de Inspeção 
Municipal ou Estadual. Pacotes devidamente 
identificados com rótulo impresso ou etiqueta 
adesiva, de acordo com a Legislação vigente. 
Embalagem resistente embalagem sem 
danificações, violação ou remendos . Data de 
fabricação de, no máximo, 30 (trinta) dias no ato 
da entrega. Pacotes de 1 kg. 

75,00 15,99 1.199,25 

4 8 2220 Ervilha congelada. Sem conservantes, ao 
natural. Embalagem sem danificações, violação 
ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias anteriores ao 
ato da entrega. — pacote de 300g 

PC 12,00 7,30 87,60 

4 9 

ii 

1777 Iogurte. Parcialmente desnatado, sabores de 
morango, coco e salada de fruta. Com registro
no Ministério da Agricultura e informação na 
embalagem. Embalagem resistente, sem 
danificações, violação ou remendos e deverá 
conter externamente os dados de identificação,

PC 125,00,6,72 840,00 , 

• _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Com data de fabricação com no 
máximo 20 dias anteriores ao ato da entrega. 
Pacote ou garrafa pet de aproximadamente 900 
ml. 

4 12 1767 Ovos vermelhos. De tamanho médio, fresco, 
apresentando casca áspera, porosa, fosca, 
seca, sem a presença de rachaduras e 
quebrados. Caixa com uma dúzia (12 unidades) 
ou bandeja com duas dúzias e meia (30 
unidades). 

DZ 25,00 8,98 224,50 

4 13 7525 Presunto fatiado Presunto cozido fatiado, sem 
presença de manchas acinzentadas ou 
esverdeadas, sem presença de liga, cheiro 
característico, refrigerado. Com registro no 
Ministério ou Secretaria da Agricultura 
informação na embalagem, embalagem lacrada, 
sem rasgos ou com embalagem dupla. Prazo de 
validade dentro do recomendado. Pacote de 
200g 

UN 868,75 125,00,6,95 

4 14 7526 Queijo fatiado Queijo tipo mussarela, fatiado, 
sem presença de manchas acinzentadas ou 
esverdeadas, sem presença de liga, cheiro 
característico, refrigerado. Com registro no 
Ministério ou Secretaria da Agricultura e 
informado na embalagem, refrigerado, 
embalagem lacrada, sem rasgos ou com 
embalagem dupla. Prazo de validade dentro do 
recomendado. Pacote de 200 g 

UN 1.733,75 125,0013,87 

TOTAL 15.605,41 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 
presentes no ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

S1f, 
liana De Fatima P ora "Ciltyeira 

022.6 
P fei 

ISCONI 
946 

unha 

Manfrinópolis, em 09/05/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Prefeito Municipal de Manfrincipolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal 
n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 120/2022 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 

CLAUSULA PRIMEIRA 

VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor R$ 15.605,41(Quinze Mil, Seiscentos e Cinco Reais e Quarenta 
e Um Centavos), conforme descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 
66/2022. 

CLAUSULA SEGUN DA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

'I, < 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

Prefeita Municipal 
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CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA 
O valor a ser suprimido importa em R$ 39.180,00 (Trinta e Nove 
Mil, Cento e Oitenta Reais) do valor convênio contratado com a 
SEAB resultando em um valor final de RS 892.040,82 (Oitocentos e 
Noventa e Dois Mil, Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos). 
Os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 
09/05/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

LENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:3701241A 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 6° TERMO ADITIVO CONTRATO 10-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA 
O valor a ser suprimido importa em RS 9.097,25 (Nove Mil e 
Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos) do valor 10 termo 
aditivo resultando em um valor final aditado de 11.$ 207.123,93 
(Duzentos e Sete Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Noventa e três 
centavos) 
O valor final atualizado do contrato passa a ser de RS 1.099.164,75 
(Um Milhão Noventa e Nove Mil, Cento e Vinte e Três Reais e 
Setenta e Cinco Centavos) 
os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 
09/05/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

LLENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificadon8AEDB710 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 120-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°120/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA 
VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor RS 15.605,41(Quinze Mil, 
Seiscentos e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos), conforme 
descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 
66/2022. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:71B25B5F 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 121-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 121/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: RENATO MACHADO MERCADO 
CLAUSULA PRIMEIRA 
VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor RS 54.503,65(Cinquenta e Quatro 
Mil, Quinhentos e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos), 
conforme descriminado no Processo de Licitação na Modalidade 
Pregão N°66/2022. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Ancirea Soster 

Código Identificador:835246F1 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECRETO N° 1613/2023 - 08.05.2023 

"Recepciona a interpretação conforme a Constituição 
Federal do art. 64 da Lei Federal n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federal n° 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, e, também, da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, para fins de IRRF nas 
contratações de bens e na prestação de serviços 
realizadas pelo Município de Manfrinópolis". 

liena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei 
CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição 
da República, que atribui aos Municípios a titularidade do produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem; 
CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário n° 
1.293.453, Tema n° 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da 
Repercussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição 
Federal do art. 64 da Lei Federal n° 9.430, de 1996 para atribuir aos 
Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto 
de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 
autarquias e fundações a pessoas fisicas ou jurídicas contratadas para 
a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo 
regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB 
n° 1.234, de 2012; 
CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de 
competência mensal, o que exige a imediata adequação dos 
procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos 
contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto 
no art. 11 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), 
DECRETA: 
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DECRETO Yir 209/2023 

Atos Oficiais - Edição 2160 

ALTERA O NOME DAS ESCOLAS DUQUE DE CAX1 
GET(ILIO VARGAS. 

JORGE LUIZ, SANTIN. Prefeito do Municipio de Harracan. Furado do Pararia kl..ands. 

de MI. atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da Legislisr,ao em vigor. DECRETA: 

Art. 3°- Ficam alienados en nomes das escolas: 

1. "'Duque de Caxim-  primando a vier - Emala Municipal Rural Duque de Caxias 

II. °Getúlio Vargas-  passando a ser - Escale Municipal Rund arras 

Art. 2 .  - traz decreto entra ern sigas na data de sua publicaçãss 

HarracliorPR. 04 de maio de :021 

JORGE LUIZ SANTIN 
Prefiram Municipal 

Estado cio %pana 
Prefeitura Municipal oe Borruedo 

:IS C•esee/ 
•e• oef) 
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DECRETO N. 210/J023

APOSENTA SERVIDORA 

REAGIU° VIEIRA DE ANDRADE NETO, Prefeito Municipal em (xercicio de 
Barracão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas nos termos 
da legislação em vigor, 

DECRETA: 

Art. 1*. Fica concedida aposentadoria a servidora municipal MARITE DAPARROS 
PORSCH, ocupante do cargo em provimento efetivo d. Professora, carga hora.° de 20 horas, 
volurvtarra por idade, com proventos proporcionai e sem paridade, com média das 80% maiores 

remunerações, de acordo com o art. 40, li 19, III,"b" da Constituição Federal, 

Art. 2.. O valor dos proventos Ode RS 1.430,12 tum rod, quatrocentos e trinta reais 
e dote centavos) mensais. 

Art. 31. A servidora aposentada por este Decreto será Inscrita no Plano de 
Pagamento de Inatrvos do Fundo de Presidem:ia Municipal 

AO. 49, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Barracão - PR, 09 de maio de 2023. 

EIRA DE ANDRADE NETO 
Prefeito Municipal em Exercicio 

POR rARIA N" 049/2023 

CONC7F.DE LICIEN(,' .‘ PRÊMIO 

HERCILIO VIEIRA DE ANDRADE NETO, Prefeito Municipal em Exercido 
de Barracão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que ele são conferidas 
nas lermos da legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Art 1". Conceder Licença Prémio a servidora municipal TANIA MANA DE 
OLIVEIRA, referente ao perdido aquisitivo de 19/02/2018 à 19/02/2023, tendo inicio em 
01/06/2023 à 29/08/2023, de acordo com o disposto no art 101 da Lei Municipal n° 
1011/93. de 15 de fevereiro de 1993 

Art 2° Pata portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Barrarão- PR. 09 de maio de 2023. 

kielectuo Vt6IRA ANDRADE NETO 
municipal em Exercácio 

C' MBATA O MOSQUITO TODO DIA 

ribunct eyion,a(. 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
EDITAL- PREGÃO PRESENCIAL N. ° 68/2023 - PROCESSO N° 83/2023 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR 
O MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n' 75.666.131/0001-01, com 

sede na Rua São Paulo, n°235, Centro, Barracão)PR, torna público e para conhecirnento dos interessados. 
que realizará UCITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. as 1000 me (quatorze) horas, no 
dia 23 de maio de 2023, Local sala de licitação, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei n• 
10.520/02, obetivando a Aquisição de Equipamentos (02 Lavadora de Roupa e 01 Forno Elétrico), para 
atender as Escolas da Rede Municipal de ensino de Barracão/PR, nas condições fritadas no presente edital 
e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo -Menor Preço por Item'. Edital na integra à disposição dos 
interessados na Divisão de Licitações, na Rua São Paulo, n• 235. Centro, no site www.barracao.prgov.br - 
licitações. Informações complementares através do telefone (49) 3644-1215. 

Barracão/PR, 05 de maio 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL: N°77/2022 - CONTRATO: hl' 192/2022 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR. CONTRATADA: LAIS TEREZA MALAKOWSKY 

EIRU ME. OBJETO: Aquisição de Agua mineral para manutenção das atividades dos Departamentos desta 
Municipalidade_ VALOR: Fica incluido ao contrato o presente termo aditivo no valor de RS 4.995,00 (quatro 
mi novecentos e noventa e cinco reais). 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO- PREGÃO PRESENCIAL: N°49/2022 
CONTRATO: N• 127/2022 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA: ZANOTTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de medicina, na especialidade de 

pediatria em atendimento do Programa Saúde da Criança, Junto ao Centro Municipal de Saúde desta 
Municipalidade. PRAZO: Fica prorrogado o prazo do contrato para mais 12 (doze) meses vigorando ate 20 
de maio de 2024. VALOR: Fica incluido ao contrato o presente termo aditivo no valor de 156.472,32 (cento e 
cinquenta e seis md quatrocentos e setenta e dois reais com trinta e dois centavos). 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
DECRETO N• 1613/2023 -08.05.2023 

Recepciona a interpretação conforme a Constituição Federal do art 64 da Lei Federal n° 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federai n• 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e. também. da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n• 1.234, de 11 de Janeiro de 2012, para fins de IRRF 
nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas pelo Municipio de Manfrinopolis". Ilena de 
Fátirna Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, no uso de ssas atnbuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei 

CONSIDERANDO° disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da República, que atribui aos Municipios 
a fitularidade do produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações 
que instituirem e mantiverem: CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário n° 1.293.453. 
Tema ri° 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação conforme 
à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal n°9.430. de 1996 para atribuir aos Municipios a titulandade 
das receitas arrecadadas a titulo de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por 
eles, suas autarquias e fundações a pessoas fisicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 
serviços e possibititar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa 
RFB n' 1.234, de 2012; CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência 
mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo regrwriento 
aos contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar 
n' 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), DECRETA: 

Art 1' Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art 158. inciso I, da Constituição da 
República, o Municipio, em todas as suas contratações com pessoas iuridicas. deverá observar o disposto 
no art. 64 da Lei Federal n• 9.430, de 1996, no art 15 da Lei Federal n° 9.249, de 1995, e, também, na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n• 1.234, de 2012 

Art. r Os órgãos públicos da Administração Pública Municipal Direta mantidas pelo Municipio, ficam 
obrigados, a parte da competência de maio de 2023, a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os 
pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
geral, inclusive obras, com base na legislação referida no art l• desse Decreto.Parágrafo único. As entidades 
referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CRI_ ressalvadas as hipóteses de celebração de 
convênio com a Receita Federal do Brasil nos termos do art 33 da Lei Federal n• 10.833, de 2003. 

Art. 3' A critério do órgão contratante, os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto 
para que, quando do fatura-tento dos bens e serviços prestados e para fins exclusivos de IRRF, passem a 
observar o disposto no art. 64, § 5, da Lei Federal n°9.430, de 1996, no art. 15 da Lei Federal n°9.249, de 
1995 e na IN RFB n°1.234, de 2012. Parágrafo único. A retenção de IRRF será efetuada aplicando-se, sobre 
o valor a ser pago, a aliquota correspondente á espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme 
estabelecido no art 15 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Art. 4' Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente 
Decreto, emite os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos com observância às regras de 
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB N° 1234, de 2012, sob penado não aceitação por parte dos 
órgãos e entidades mencionados no art 2' deste Decreto. Parágrafo único. Os documentos fiscais emitidos 
em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso não possam ser substituidos ou retificados por 
meio de Carta de Correção e para fins exclusivos de indicara retenção, igualmente incorrerão na retenção 
do Imposto de Renda na forma prevista neste Decreto. 

Art. 5' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 08 de maio de 2023. 
liena de Fátima Pegoraro Oliveira. Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE mANFRINOPOLis 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n• 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 120/2022 
CONTRATANTE: Municipio de Manfrinrápobs - CONTRATADA: DISTRIBUIDORA TIO PIO LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA - VALOR passa a ter a seguinte redação: O contrato fica addiv-ado no valor RS 

15.605,41(Quinze Md, Seiscentos e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos), conforme descriminado no 
Processo de Licitação na Modalidade Pregão N°66/2022 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato originai 
Manfrinópolis, em 09/05/2023 - Ilesa De Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

a prevendo êa única arma ~Ma o Dengue Tregramt 


